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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

DESPACHO 

O PRESl()ENTE DA C~MAR,\ MUNICIPAL DE_ CONCEIÇ~O 

DO CASTELO, E~tado dq Esp-;rito Santo, 'no- uao de suas atri -
• - H < y ' •• • ••• ' • - 0 -.··. 

buiçoes h~gais, DEFERE o requerimento n9 21/92 de Autoria-_, 
~ . - - . - .. --- . . ..... 

do Nobre Ve~ead~r L~uro Edvar lope~-e conaequent911ente dete.c 

min-a. o arquiv•mento da citada proposição. 

Sala das Sessões, lm .OJ de.Agosto de J992. 

PRESIDENTE 

~ ~ 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SP.lRITO SANTO 

REQUERIMENTO NR 21/92. 

O Vereador infra-assinado, no uso de 

suas prerroe•tivas regimentais, ·REQUER de .v. f'.'A, a retirada 

dos proj•toà de Decreto Legi.slativo ni!s 02 e OJ/92, .de minha 

Autoria. 

-Sala das Sessoes, em 03 de.Agosto de 

1992. 

VEREADOR 
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Câmara Municipal de Conceição ·d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

PROJETO DE. DECRETO LEGISLATIVO No ºG'~ /92 

Fixa Remuneração dos Verea
dores para a próxima legislatura 
e dá outras providências.-------

A Mesa da câmara Municipal de Conceição do castelo, 
faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga o seguinte 

o 
DECRETO LEGISLATIVO: 

C; 

Art. 1º - Nos termos do art. 46, XXI, da Lei orgânica 
do Município, a remuneração mensal dos Vereadores para a 
legislatura de 1993 (mil nove~~~ e noventa e três) a 1996 
(mil novecentos e noventa e ), corresponderá ao menor 
salário pago pelo Poder Executivo aos funcionários do quadro 
efetivo da Prefeitura. 

Parágrafo único. A remuneração prevista neste artigo, 
será reajustada com base no mesmo índice e na mesma época em 
que se der o reajuste dos referidos servidores municipais.· 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor no 
dia lQ de janeiro de 1993. 

Art. 3º ' Revogam-se as disposições em contrário. 
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